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Resolução CPJ 003/2018, com o pronunciamento da Corregedoria-Geral
do Ministério Público;

CONSIDERANDO, a proposta do Excelentíssimo Senhor Procurador-
Geral de Justiça, submetida à deliberação deste Colegiado;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço público

RESOLVE:

 Art. 1º – ALTERAR as atribuições do cargo de 6ª Promotor de Justiça
Criminal de Paulista que passa a atuar perante a 3ª Vara Criminal da
Comarca de Paulista;

Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor a partir do dia 01/11/2024;

Art 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Procurador-Geral de Justiça
Presidente do Colégio de Procuradores de Justiça

O COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições contidas no art. 12, inciso II, c/c o disposto no art. 21, § 3º,
da Lei Complementar Estadual nº. 12, de 27 de dezembro de 1994, com
as alterações constantes na Lei Complementar Estadual nº. 21, de 28
de dezembro de 1998;

CONSIDERANDO o teor do requerimento formulado pelos Promotores
de Justiça Criminais, com atuação na Central de Inquéritos de Caruaru,
com o fim de viabilizar estudo para criação de um cargo de Promotor de
Justiça Criminal, com atuação na Central de Inquéritos;

CONSIDERANDO o cumprimento das etapas previstas na Resolução
CPJ 003/2018, nos autos do procedimento de gestão administrativa SEI
nº 19.20.1783.0003896/2023-10 ;

CONSIDERANDO, a proposta do Excelentíssimo Senhor Procurador-
Geral de Justiça, submetida à deliberação deste Colegiado;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço público

RESOLVE:

 Art. 1º – DEFINIR como 13º Promotor de Justiça Criminal de Caruaru, 1
(um) dos 17 (dezessete) cargos de Promotor de Justiça de 2ª entrância
criados pelo artigo 1º, parágrafo único, da Lei Complementar Estadual nº
536, de 13.06.2024, publicada no DO de 14.06.2024, com atuação junto
à Central de Inquéritos, conforme definido no Anexo I desta Resolução;

Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor a partir do dia 01/11/2024;

Art 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Procurador-Geral de Justiça
Presidente do Colégio de Procuradores de Justiça

RESOLUÇÃO CPJ Nº 15/2024
Recife, 8 de outubro de 2024

SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça contida na Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 03/02/2023,

Considerando a sol ic i tação constante no processo SEI nº
19.20.0639.0024327/2024-97;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Dispensar o servidor WAGNER ALVES MATIAS DE SOUZA, Técnico
Ministerial – Área Transporte, matrícula nº 187.742-9, das funções de
Secretário Ministerial, símbolo FGMP-1;

II – Designar a servidora IANE ENAI DE MELO NOBREGA, Técnico
Ministerial – Administração, matrícula n° 189.688-1, para o exercício das
funções de Secretário Ministerial da Central de Inquéritos de Olinda,
atribuindo-lhe a correspondente gratificação símbolo FGMP-1;

III – Esta Portaria entrará retroagirá ao dia 07/10/2024.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife,08 de outubro de 2024.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA SUBADM Nº 1249/2024
Recife, 8 de outubro de 2024

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023, publicada no Diário Oficial do Estado de
03/02/2023;

Considerando o constante do inciso II da Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023, DOE de 03/02/2023;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando a publicação da Resolução n° 157, de 31 de janeiro de
2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, que regulamentou o
teletrabalho no âmbito do Ministério Público Brasileiro;

Considerando a publicação da Resolução RES-PGJ n° 10, de 18 de
maio de 2022, que regulamenta o Teletrabalho no âmbito do Ministério
Público de Pernambuco;

Considerando o princípio da eficiência, previsto no art. 37 da
Constituição da República e a possibilidade de imprimir maior
produtividade às atividades do MPPE;

Considerando o atendimento ao interesse público e as vantagens
advindas do teletrabalho para a Administração, para o servidor e para a
sociedade;

C o n s i d e r a n d o  o  d e s p a c h o  n o  p r o c e s s o  S E I  n º
1 9 . 2 0 . 1 1 0 0 0 0 9 9 3 . 0 0 2 1 0 0 3 / 2 0 2 4 - 5 7 ;
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ANEXO I DA RES-CPJ 15/2024 

 
Definição da natureza criminal e atribuições do novo cargo de 13º Promotor de Justiça 
Criminal de Caruaru, valendo-se, para tanto, de 1 (um) dos 17 (dezessete) cargos de 
Promotor de Justiça de 2ª entrância criados pelo artigo 1º, parágrafo único, da Lei 
Complementar Estadual nº 536, de 13.06.2024, publicada no DO de 14.06.2024. 
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